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MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO
PÚBLICO.  PRETENSÃO  DE  REEXAME  DE
PROVA.  ANULAÇÃO  DE  QUESTÕES  DO
CERTAME.  IMPOSSIBILIDADE.  SEGURANÇA
DENEGADA.

– Em tema de concurso público, não é lícito, ao
Poder Judiciário substituir-se ao administrador para
efeito  de  reexaminar  critérios  de  correção  e  de
elaboração das provas.

- “O  Poder  Judiciário  é  incompetente  para,
substituindo-se à banca examinadora de concurso
público,  reexaminar  o  conteúdo  das  questões
formuladas e os critérios de correção das provas,
consoante pacificado na jurisprudência do Supremo
Tribunal  Federal”.  Precedentes  (v.g.,  MS  30433
AgR/DF,  Rel.  Min.  GILMAR  MENDES;  AI  827001
AgR/RJ,  Rel.  Min.  JOAQUIM  BARBOSA;  MS
27260/DF, Rel. Min. CARLOS BRITTO, Red. para o
acórdão Min. CÁRMEN LÚCIA)

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados: 

ACORDA  o  Pleno  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por
unanimidade, DENEGAR A SEGURANÇA, nos termos do voto do Relator e da
certidão de julgamento de fl. 49.

RELATÓRIO
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Cuida-se  de  Mandado  de  Segurança  impetrado  por  Rodolfo

Aquino  Vasconcelos  do  Carmo  contra  ato  supostamente ilegal e abusivo

praticado pela Comissão Organizadora do Concurso de Outorga e Delegações

de Serviços Notariais do Estado da Paraíba, representada pelo seu Presidente,

o Desembargador Romero Marcelo Fonseca Oliveira.

O Impetrante alega que a Comissão organizadora do concurso

cometeu um erro grosseiro na correção aplicada ao quesito da pergunta prática

nº  1,  porquanto  a  resposta  correta  seria  “escritura  delatória”  e  não  “nota

devolutiva” como constou no gabarito oficial, fato este que lhe causou prejuízo

irreparável, já que ficou fora das próximas etapas do certame.

Pugna,  assim, pela concessão da segurança com pedido de

tutela antecipada, para que seja anulada a pergunta prática nº 1, assegurando-

lhe o direito de permanecer no concurso. 

A petição veio acompanhada de documentos (fls. 06/12). 

A liminar foi indeferida (fls. 17/19). 

O Estado da Paraíba interveio no feito, manifestando-se às fls.

25/29. 

A autoridade reputada coatora, o Presidente da Comissão do

Concurso  Público  para  a  Outorga  de  Delegação  de  Serviços  Notariais  e

Registrais,  Exmo.  Desembargador  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira,

prestou informações às fls. 32/33, acostando os documentos de fls. 35/40. 

Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça opinou

pela denegação da ordem (fls. 42/45).

É o relatório. 
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VOTO

O inconformismo do Impetrante cinge-se a correção do Quesito

nº  1  da  Prova  Prática  do Concurso de Outorga e  Delegações de Serviços

Notariais do Estado da Paraíba. 

Alega que a Comissão Organizadora divulgou como resposta

“nota devolutiva”,  quando o correto seria “escritura delatória”. Pugna, assim,

pela concessão da segurança para que seja anulado o quesito nº 1 da Prova

Prática, assegurando-lhe o direito de permanecer no concurso. 

Para a solução da controvérsia, seria necessário reexaminar a

prova, para aferir, efetivamente, qual a resposta correta ao quesito nº 1. 

Pois bem.

A matéria trazida a exame neste Mandado de Segurança já foi

analisada  diversas  vezes  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  e  pelo  Superior

Tribunal de Justiça, os quais assentaram que em tema de concurso público

não é lícito ao Poder Judiciário substituir-se ao administrador para efeito de

reexaminar critérios de correção e de elaboração das provas. A propósito: 

“MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.
ANULAÇÃO  DE  QUESTÕES  DA  PROVA  OBJETIVA.
DEMONSTRAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO À
ORDEM  DE  CLASSIFICAÇÃO  E  AOS  DEMAIS
CANDIDATOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA OBSERVADO.
LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO COMPROVADOS.
PRETENSÃO  DE  ANULAÇÃO  DAS  QUESTÕES  EM
DECORRÊNCIA  DE  ERRO  GROSSEIRO  DE
CONTEÚDO NO GABARITO OFICIAL. POSSIBILIDADE.
CONCESSÃO PARCIAL DA SEGURANÇA. 1. A anulação,
por  via  judicial,  de  questões  de  prova  objetiva  de
concurso  público,  com  vistas  à  habilitação  para
participação em fase posterior do certame, pressupõe a
demonstração de que o  Impetrante  estaria  habilitado  à
etapa  seguinte  caso  essa  anulação  fosse  estendida  à
totalidade  dos  candidatos,  mercê  dos  princípios
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constitucionais  da  isonomia,  da  impessoalidade  e  da
eficiência. 2.  O Poder Judiciário é incompetente para,
substituindo-se  à  banca  examinadora  de  concurso
público,  reexaminar  o  conteúdo  das  questões
formuladas  e  os  critérios  de  correção  das  provas,
consoante pacificado na jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal. Precedentes (v.g., MS 30433 AgR/DF,
Rel. Min. GILMAR MENDES; AI 827001 AgR/RJ, Rel. Min.
JOAQUIM BARBOSA; MS 27260/DF, Rel. Min. CARLOS
BRITTO,  Red.  para  o  acórdão  Min.  CÁRMEN  LÚCIA),
ressalvadas as hipóteses em que restar configurado, tal
como in casu, o erro grosseiro no gabarito apresentado,
porquanto  caracterizada  a  ilegalidade  do  ato  praticado
pela Administração Pública. 3. Sucede que o Impetrante
comprovou que,  na hipótese de anulação das questões
impugnadas  para  todos  os  candidatos,  alcançaria
classificação, nos termos do edital, habilitando-o a prestar
a fase seguinte do concurso, mediante a apresentação de
prova documental obtida junto à Comissão Organizadora
no exercício do direito de requerer certidões previsto no
art. 5º, XXXIV, “b”, da Constituição Federal, prova que foi
juntada em razão de certidão fornecida pela  instituição
realizadora do concurso público. 4. Segurança concedida,
em parte, tornando-se definitivos os efeitos das liminares
deferidas.(MS  30859,  Relator(a):   Min.  LUIZ  FUX,
Primeira  Turma,  julgado  em  28/08/2012,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJE-209 DIVULG 23-10-2012 PUBLIC 24-
10-2012).”

Mais  recentemente,  em julgado  publicado  em novembro  de

2013, o STF afirmou:

“Agravo regimental em mandado de segurança. Tribunal
de  Contas  da  União.  Concurso  Público.  Legalidade  do
edital  não  questionada.  Impossibilidade  de  o  Poder
Judiciário reexaminar o mérito de critérios de correção e
de atribuição de nota. Agravo regimental não provido. 1. O
edital restringiu a divulgação de justificativas às questões
cujo gabarito  fosse alterado/anulado,  conferindo,  assim,
publicidade e  transparência  à  revisão de resultado que
atingisse  todos  os  candidatos,  independentemente  de
terem  oferecido  recurso  ou  de  serem  beneficiados  ou
prejudicados  pela  modificação  (princípio  da
impessoalidade).  2.  É  assente  nesta  Corte  que  é
impossível  se  discutirem,  em  sede  de  mandado  de
segurança, questões controversas acerca do mérito das
questões  objetivas  propostas  em  concurso  público.  O
Supremo  Tribunal  Federal  já  deixou  assentado,  em
tema de  concurso público,  não ser  lícito,  ao  Poder
Judiciário  substituir-se  ao  administrador  para  efeito
de reexaminar critérios de correção e de elaboração
das provas (MS nº 21.176/DF, Rel. Min. Aldir Passarinho,
DJ de 20/3/92; MS nº 21.408/BA, Rel. Min. Moreira Alves,
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DJ de 29/5/92; AO nº 1.395/ES-ED, Rel. Min. Dias Toffoli,
DJe de 22/10/10). 3. Agravo regimental não provido.

(MS  31067  AgR,  Relator(a):   Min.  DIAS  TOFFOLI,
Primeira  Turma,  julgado  em  05/11/2013,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-234 DIVULG 27-11-2013 PUBLIC 28-
11-2013) “

No STJ, a situação é idêntica. Todos os julgados, nos últimos

dezenove anos, assim entenderam. 

Basta uma simples leitura dos RMS nº 5.988/PA, Rel. Ministro

VICENTE  LEAL,  DJU  de 18.12.1995; RMS nº 8.067/MG, Rel. Ministro FELIX

FISCHER,  DJU de  06.10.1997;  REsp  nº  169.219/RJ,  Rel.  Ministro  EDSON

VIDIGAL, DJU de 19.04.1999.

Em  2002,  o  Ministro  Jorge  Scartezzini  explicou  que  “a

jurisprudência desta Corte tem se posicionado,  maciçamente, no sentido de

que, em concurso público, compete ao Poder Judiciário somente a verificação

dos  quesitos  relativos  à  legalidade  do  edital  e  ao  cumprimento  das  suas

normas pela comissão responsável,  não podendo,  sob pena de substituir  a

Banca Examinadora, proceder à avaliação das questões da prova”. 

O Ministro, em seu voto, inclusive, concordou com o parecer

ministerial que assim entendeu: 

"Outrossim,   o   impetrante   postula   tratamento
diferenciado   que  não   tem   esteio   no   princípio
constitucional  da  isonomia.  Significa  dizer  que eventual
concessão  da  segurança  implicaria  flagrante  violação
ao  princípio  da  isonomia.  Como  ensina  o douto Robert
Alexy,  deve haver  razões  suficientes à  autorização  ou
exigência  de  um  tratamento  diferenciado  amparado  no
princípio  da  isonomia.  In casu, não  se  vislumbra  tal
hipótese,  já que  todos  os inscritos  no  concurso,  bem
como  o  impetrante  -  antes  de  qualquer  exame  de
mérito  acerca  dos  critérios  de  correção  adotados  pela
banca  examinadora  -,tiveram  suas  provas  corrigidas
pelos  mesmos  critérios.”  

Ou seja, ao Poder Judiciário não cabe avaliar os critérios de
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correção  de  provas  de  concurso  público,  atendendo-se,  tão  somente,  à

legalidade e ao cumprimento das normas do edital.

Desta feita, forçoso concluir pela ausência de direito líquido e

certo a ser tutelado pelo  mandamus, posto que não é lícito ao Judiciário se

posicionar como instância revisora da banca examinadora.

Além disso,  o  deferimento do pedido implicaria  em flagrante

violação  ao  princípio  da  isonomia,  concedendo  ao  impetrante  tratamento

diferenciado em relação aos demais candidatos, como bem explanado no voto

do Ministro Jorge Scartezzini acima transcrito. 

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, em harmonia com

o parecer da Procuradoria Geral de Justiça. 

É o voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Marcos
Cavalcanti  de  Albuquerque  -  Presidente.  Relator:  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Leandro  dos  Santos.  Participaram  ainda  do  julgamento  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  José  Aurélio  da  Cruz,  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para substituir a
Desembargadora Maria de Fátima Morais Bezerra Cavalcanti), João Batista Barbosa
(Juiz  convocado  para  substituir  a  Desembargadora  Maria  das  Neves  do  Egito  de
Araújo  Duda  Ferreira),  Arnóbio  Alves  Teodósio (Corregedor-Geral  de  Justiça),
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, Maria das Graças Morais Guedes, Luiz
Silvio Ramalho Júnior,  Márcio Murilo da Cunha Ramos, Joás de Brito Pereira
Filho,  João  Benedito  da  Silva  e  Carlos  Martins  Beltrão  Filho.  Ausentes,
justificadamente,  os  Exmos.  Srs.  Desembargadores  Abraham  Lincoln  da  Cunha
Ramos, Saulo Henriques de Sá e Benevides, Romero Marcelo da Fonseca Oliveira,
João Alves da Silva e José Ricardo Porto - Vice-Presidente.

Presente  à  sessão  a  Excelentíssima  Senhora  Doutora  Jacilene
Nicolau Faustino Gomes, Procuradora de Justiça, em substituição ao Exmo. Sr. Dr.
Bertrand de Araújo Asfora, Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

Tribunal Pleno,  Sala de Sessões “Des. Manoel Fonsêca Xavier de
Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 23 de
setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 
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